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INDICAÇÃO N° 127/2024

JUSTIFICATIVA:

municipalidade.
SALA DAS SESSÕES, em 25 de março de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N°

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmDirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Assinatura:

Luiz Fernando Colucci Júnior, Júnior Dentista, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. 
Prefeito Municipal de Piraí, que seja determinado junto à Secretaria competente, 
o estudo, planejamento e viabilização para implantação, através de parceria 
público-privada ou convênios, de áreas de convivência infantil, nos bairros. As 
áreas de convivência infantil ou "espaços kids ", seriam compostos por assentos 
(para pais e/ou babás), acessibilidade, play ground e piso de grama sintética 
(evitando contaminação por areia ou terra).

& Câmara Municipal de Piraí 
P Estado do Rio de Janeiro

A implantação desses espaços vem suprir a necessidade 
de áreas infantis, cada vez mais raras, com todos os requisitos para atender as 
crianças, incluindo as portadoras de necessidades especiais. Sendo assim 
esperamos pronto atendimento pela municipalidade. Vale ressaltar que tal 
reivindicação já foi objeto de igual teor na indicação n° 573/2023, de autoria 
deste vereador.

Sendo assim esperamos pronto atendimento pela

Luarernandopjkicci Júnior 
-Junior péntisiá- 
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